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g) cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes; 

h) cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos; 

i) carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos; 

j) certidão negativa de antecedentes criminais; 

k) comprovante de endereço; 

l) cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 

constantes no Edital; 

m) cópia da Cédula de Identidade Profissional (quando couber); 

n) original e cópia do Comprovante do Pagamento da Anuidade do Conselho Profissional 

ou certidão de regularidade (quando couber); 

o) certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do INSS; 

p) carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 

q) cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP; 

r) declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 
s) declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

t) declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

u) declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em jornadas 

de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e folgas, para 

conclusão de trabalhos inadiáveis; 

v) declaração de que não tenha sido demitido por justa causa do serviço público municipal, 

estadual e federal; 

w) exame admissional. 

Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Processo Seletivo. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 15 de março de 2022. 
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DECRETO N.º 71, DE 15 DE MARÇO DE 2022. 

 
 

                          Nomeia Servidor para Cargo de Provimento Efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a senhora SUZANA KAGMU MINEIRO, brasileira, 

portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.143.824-6 PR e inscrita no CPF sob nº 

020.231.959-85, no cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR, nível C01, a partir 

de 15 de março de 2022, em virtude da aprovação no Concurso Público nº. 01/2019-

PMNL, Regime Jurídico Estatutário, homologado pelo Decreto nº. 13/2020. 

Art. 2º. A candidata, empossada e lotada, tendo sido cumpridas todas as 

exigências e formalidades legais em vigor, que regem a matéria, submeter-se-á ao 

regime jurídico estatutário (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº. 

374/2004), inclusive quanto ao período de 03 (três) anos para fim de estabilidade.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 
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TERMO DE ANULAÇÃO  

TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2019-PMNL 
 

Decisão de anulação de     processo 
licitatório – Tomada de Preços nº 
06/2019, conforme decisão proferida 
no processo de mandado de 
segurança nº 0005271-
84.2019.8.16.0104 e nos termos das 
Súmulas 346 e 473 do Supremo 
Tribunal Federal e do artigo 49 da Lei 
nº 8.666/1993. 

 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEU 
PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECIDE:  
 
CONSIDERANDO a decisão judicial transitada em julgado proveniente do processo de 
mandado de segurança nº 0005271-84.2019.8.16.0104 que declarou o ato administrativo 
praticado no processo licitatório Tomada de Preços nº 06/2019 como sendo de formalismo 
excessivo, e por consequência, contrário ao ordenamento. 
 
CONSIDERANDO que o processo licitatório encontra-se suspenso desde 02/10/2019 em 
decorrência de decisão liminar proferida no processo de mandado de segurança nº 0005271-
84.2019.8.16.0104. 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 49 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos – 
Lei Federal nº 8.666/1993; 
 
CONSIDERANDO o disposto no enunciado da Súmula 346 do Supremo Tribunal Federal; 
 
CONSIDERANDO o disposto no enunciado da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal; 
 
CONSIDERANDO a obrigatoriedade constitucional imposta à Administração Pública de 
observância dos princípios constantes no artigo 37 da Constituição Federal, dentre eles, os 
princípios constitucionais da legalidade e eficiência; 
 

RESSOLVE 
 
DECLARAR DESFEITO POR ANULAÇÃO, o processo licitatório Tomada de Preços nº 
06/2019, determinando ao Presidente da Comissão de Licitação que adote as seguintes 
providências: Faça a publicação da ANULAÇÃO aqui declarada e Dê ciência da presente 
decisão aos participantes interessados; 
 
Publique-se.  
    

Nova Laranjeiras - PR, 14 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 036 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019-PMNL 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR A CANDIDATA ABAIXO RELACIONADA, aprovada no 

Concurso Público nº. 01/2019-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

13/2020 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

Nº INSCR.                    NOME CARGO Classif. 

124610 ANA PAULA MULINETTI PROFESSOR 19º 

 

Art. 2º - A CANDIDATA DEVERÁ COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, 

SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS 

ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira a sexta-feira. 

 Art. 3º - A candidata deverá apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) cópia da Carteira de Identidade;  

b) cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;  

c) cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  

d) cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino);  

e) uma foto 3x4 recente e tirada de frente;  

f) cópia da certidão de nascimento ou casamento;  

g) cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes;  

h) cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos;  

i) carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos;  

j) certidão negativa de antecedentes criminais;  

k) comprovante de endereço;  
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l) cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 

constantes no Edital; 

m) certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do INSS; 

n) carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em jornadas 

de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e folgas, para 

conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica compatível 

com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, e que não 

sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de função pública; 

u) exame admissional.  

 Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 15 de março de 2022. 
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HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2022-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 14/2022-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a contratação de empresas para prestação 
de serviços de transporte escolar rural municipal,  para o ano letivo de 
2022, e ADJUDICO o objeto l ic itado em favor da s empresas 
adjudicadas:  
ITEM: 1 -  IRINEU KAVESKI 03563287910,  com o valor total de R$ 
97.464,00 (Noventa e Sete Mil,  Quatrocentos e Sessenta e Quatro 
Reais);  
ITEM: 2 -  MARCOS ANTONIO NAHIRNE 02017884979 ,  com o valor 
total de R$ 94.604,80 (Noventa e Quatro Mil,  Seiscentos e Quatro 
Reais e Oitenta Centavos);  
ITEM: 3 -  JOAO MARIA DE OLIVEIRA TRANSPORTE ESCOLAR,  com o 
valor total de R$ 119.192,00 (Cento e Dezenove Mil,  Cento e Noventa 
e Dois Reais);  
ITEM: 2 -  GRACILENE GCZESCZESZEN 71832319920 ,  com o valor total 
de R$ 96.160,80 (Noventa e Seis Mil,  Cento e Sessenta Reais e Oitenta 
Centavos) .  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 15 de Março de 2022. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS  
Prefeito Municipal  
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Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 14/2022-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a contratação de empresas para prestação 
de serviços de transporte escolar rural municipal,  para o ano letivo de 
2022, e ADJUDICO o objeto l ic itado em favor da s empresas 
adjudicadas:  
ITEM: 1 -  IRINEU KAVESKI 03563287910,  com o valor total de R$ 
97.464,00 (Noventa e Sete Mil,  Quatrocentos e Sessenta e Quatro 
Reais);  
ITEM: 2 -  MARCOS ANTONIO NAHIRNE 02017884979 ,  com o valor 
total de R$ 94.604,80 (Noventa e Quatro Mil,  Seiscentos e Quatro 
Reais e Oitenta Centavos);  
ITEM: 3 -  JOAO MARIA DE OLIVEIRA TRANSPORTE ESCOLAR,  com o 
valor total de R$ 119.192,00 (Cento e Dezenove Mil,  Cento e Noventa 
e Dois Reais);  
ITEM: 2 -  GRACILENE GCZESCZESZEN 71832319920 ,  com o valor total 
de R$ 96.160,80 (Noventa e Seis Mil,  Cento e Sessenta Reais e Oitenta 
Centavos) .  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 15 de Março de 2022. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS  
Prefeito Municipal  

 

 
 

 
 

MUNICIPIO DE FOZ DO JORDÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 0012/2022 

O MUNICIPIO DE FOZ DO JORDÃO – PR torna publico que às 09 horas do 
dia 30/03/2022, no Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL - 
https://bll.org.br, realizará licitação Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, 
por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação internet, de 
acordo com as especificações do edital, para aquisição de: 

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO 
 

VEÍCULO 
TIPO MINIVAN 
07 LUGARES 

01 R$ 113.150,00 120 dias 

  
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos 
poderão ser solicitados junto ao Pregoeiro Tiago Silva de Ramos, Paraná, 
Brasil- Telefone: (42) 3639-8107 E-mail lictacao@fozdojordao.pr.gov.br.  A 
Pasta Técnica, com inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço do sítio 
eletrônico www.fozdojordao.pr.gov.br ou na sede da Prefeitura Municipal, na 
Divisão de Compras e Licitações - Rua Padre Emílio Barbiéri, nº 339, 
Centro, CEP 85.145-000, Foz do Jordão (PR). Contato: 
licitacao@fozdojordao.pr.gov.br,  
Recebimento das propostas do dia 17/03/2022 das 08h00min até 
30/03/2022 as 08h29min. 
Foz do Jordão 15 de Março de 2022. 

 
 
 
 
 

 

 

 
 

 

 

PORTARIA N.º 133/2022 
DATA: 09/03/2022 

 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Conceder Abono Permanência à Servidora 

Pública Municipal Izabel Aparecida Streski, ocupante do cargo em provimento efetivo de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, nos termos da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, art. 7º da Lei n.º 10.887, de 18 de junho de 
2004 e o art. 40 da Lei Municipal n.º 1.274/2006, considerando que a mesma cumpriu todas 
as exigências para a aposentadoria, previstas no art. 40, § 5º, da CF - Voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição – Prof. Educação Infantil, Fundamental e Médio. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 09 de março de 2022. 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 


